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P." voltarem os prezos, q' vem de Taubaté. 

Ordeno a qualquer Oficial, ou Cabo q ' vier comandando 
a Leva de prezos, q ' o Cap.1" Mor de Taubaté Bento Lopes de 
Leam me remete volte p." a mesma Villa da parte, em q ' esta 
lhe for dada a entregar os d."s prezos ao referido Cap."1 Mor. 
S. Paulo a 25 de Junlio de 1776 / / Com a rubrica de S. 
Ex." / / 

P." o Alferes Domingos Alz' Branco passar do 
Kegim. t ( l de Voluntários Reaes p.a o de Infantr.'1 

de q' lie Coronel Manoel Mexia Leyte. 

Por ser conven.e, q ' Domingos Alvares Branco, Alferes 
de In fan ta r i a da Comp.a de q ' hé Cap.m Anastacio de Frey tas 
Trancoso do Regim.ot de voluntários Reaes* desta Capitania 
passe p.a o Regim. t0 de I n f a n t a r i a da mesma, de q ' hé Co-
ronel Manoel Mexia Leyte: Ordeno tanto a este como ao Ten. t e 

Figueyredo, façam a refer ida passagem por troca com hum 
dos Alferes do Regim. to de Mexia. S. Paulo a 28 de Junho 
de 1776 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P." o Alferes Bento Pedroso da Costa ser Dir.or 

da Aldeya de M. Boy. 

Nomeyo p." Director da Aldeya de M. Boy ao Alferes 
Bento Pedrozo da Costa, por confiar da Sua actividade cum-
pra em tudo com as Suas obrigaçoens: Pelo q ' Ordeno ao 
Cap.m Martinho Alz ' de Fig.d0 Leme lhe de posse da refer ida 
ocupaçam, tomando contas ao Derector, q ' actualm. t e está 
servindo, e liey por escuzo de tudo o q ' o d.° está encarregado, 
tanto movei, como gado, e o mais q ' pertence ao Seqüestro; 
de q ' f a rá huma exacta relação, q ' me remetará, cu ja dilig.'1 

dou por m. t0 recomendada. São Paulo a 30 de Junho de 
1776 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P.a o Cap.m Mor de Guaratinguetá Manoel da 
Sylva Reys mandar abrir o caminho novo da 
Pied.e a S. João Marcos desta Capit." p.a a do R.° 

Ordeno ao Cap.111 Mór de Guarat inguetá faça abrir o ca-
minho da Freg.! l de N. Snr." da Piedade dereito a S. João 
Marcos confr.e lhe tenho determinado, da Largura de tiro de 
pistolla, por ser o mais uti l p." a comunicação desta Capitania 
p." a Capital do Estado, de q ' redunda o bem do Serviço 
de S. Mag.° e dos Povos, pelo q ' confiado no zello, e activida-


